
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procedimento Administrativo CCConst n.º: 0024.16.010018-6
Representante: Promotor de Justiça Paulo Márcio da Silva
Representado: Município de Patis
Objeto: Lei n.º 248/2013 
Espécie: Recomendação (que se expede).

Programa Emergencial de Frentes Produtivas e Auxílio
Dignidade  no  Município.  Concessão  de  benefícios
assistenciais  de  forma  indevida,  a  permitir  atuação
desvinculada e casuística do gestor público. Ofensa aos
princípios  constitucionais  da  moralidade
administrativa,  da  impessoalidade,  da  isonomia  e  da
legalidade.

Contratação  temporária  para  atender  a  situações
emergenciais.  Hipótese fática  não  excepcional de
atividades permanentes a carecerem de servidores
públicos efetivos.  Violação  aos  pressupostos  da
contratação temporária.  Inconstitucionalidade.

Excelentíssimo Prefeito Municipal,

1   Preâmbulo.

O ilustre Promotor de Justiça Paulo Márcio da Silva, no uso de suas

atribuições, junto à Coordenadoria Regional de Defesa do Patrimônio Público e da

Ordem Tributária do Norte de Minas, representou em face da Lei n.º 248/2013, do

Município de Patis, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a implantar programa

emergencial  de  frentes  produtivas  e  auxílio  dignidade,  visando  proporcionar

ocupação  e  renda  para  até  60  (sessenta)  trabalhadores  integrantes  de  parte  da
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população,  que  se  encontre  em  situação  de  carência  e  desempregada,  cuja

remuneração está fixada e será proporcional aos dias trabalhados, durante o período

em que perdurar a situação emergencial do Município. 

 Constatadas inconstitucionalidades no diploma em questão, antes

de utilizar a via do controle concentrado e abstrato da constitucionalidade das leis e

atos  normativos  perante  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Minas  Gerais,  esta

Coordenadoria  de  Controle  da  Constitucionalidade  vem  expedir  derradeira

RECOMENDAÇÃO a Vossa Excelência, objetivando, com isso, que o próprio Poder

idealizador das normas impugnadas dê solução ao caso, exercendo seu poder de

autocontrole da constitucionalidade, tudo nos termos a seguir.

2   Fundamentação.

2.1. TEXTOS LEGAIS QUESTIONADOS.

Eis o teor dos dispositivos eivados de inconstitucionalidade:

LEI N.º 248/2013.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a implantar o Programa Emergencial
de  Frentes  Produtivas  e  Auxílio  Dignidade  no  Município  de  Patis  e  dá
outras providências.
[...]
Art.  1º  –  Fica  o  chefe  do  Poder Executivo autorizado a  implantar
Programa Emergencial  de Frentes Produtivas  e Auxílio-Dignidade,
de caráter assistencial, a ser coordenado pelo Conselho Municipal de
Assistência  Social,  vinculado  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  Social,  visando  a  proporcionar  ocupação,
qualificação profissional e renda para até 60 (sessenta) trabalhadores
integrantes de parte da população que se encontre em situação de
carência,  desempregada  residente  no  município,  que  por  longos
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períodos encontra-se em situação de emergência, quer por estiagem,
quer por excesso de chuvas.
Art.  2º  –  Os  benefícios  de  que  trata  o  artigo  1º  serão  concedidos
durante o período que perdurar “Situação de Emerência” em que se
encontrar o Município.
Art. 3º – O programa referido no art. 1º consiste na concessão de um
auxílio-dignidade, que será pago proporcionalmente ao número de
dias trabalhados,  da seguinte forma: R$ 226,00 (duzentos e vinte e
seis  reais)  para  dez dias  trabalhados  (período mínimo);  R$  339,00
(trezentos  e  trinta  e  nove  reais)  para  quinze  dias  trabalhados;  R$
452,00  (quatrocentos  e  cinquenta  e  dois  reais)  para  vinte  dias
trabalhados, e R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) para trinta
dias  trabalhados,  com  carga  horária  de  06  horas  diárias  e  na
realização de curso de qualificação profissional. Os pagamentos serão
feitos ao final de cada período trabalhado.
Art. 4º – Para atender as despesas resultantes da aplicação desta lei,
serão  utilizados  recursos  específicos  da  dotação  orçamentária  da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  –  Outros  Benefícios  de
Natureza Social.
Art.  5º  –  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Patis/MG, 28 de junho de 2013.

2.2.  LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A

CONCEDER A PARTICULARES BENEFÍCIOS SOCIAIS DE FORMA INDISCRIMINADA.
MALFERIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA,  DA

IMPESSOALIDADE,  DA ISONOMIA E DA LEGALIDADE. AFRONTA AOS ARTIGOS

203  E 204  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL.

Inicialmente, é preciso deixar consignado ser possível inferir que a

previsão  dos  benefícios  assistenciais,  com fundamento  em  critérios  baseados  em

conceitos jurídicos indeterminados, malferem o art.  37,  caput, da Constituição da

República e os arts. 13, 165, § 1º, 166, inciso VI, da Constituição do Estado de Minas
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Gerais. E, na espécie, violam os artigos 203 e 204 da Constituição da República, cujos

não elencam a hipótese contida na Lei  n.º  248/2013 do Município de Patis,  cujas

previsões  normativas  não  se  coadunam  com  norma  geral  editada  pela  União,

versando  sobre  o  assistencialismo  (art.  204,  inciso  I,  da  CF/88),  nem  com  os

comandos normativos contidos nos incisos I e II, do parágrafo único, do art. 204, da

Carta da República, que veda a aplicação dos recursos destinados à assistência social

em despesas com pessoal e encargos sociais e em  qualquer outra despesa corrente

não vinculada  diretamente  aos  investimentos  ou ações  apoiados pelo  sistema do

assistencialismo:

CF/88:
[...].
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...].
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social,  e tem por
objetivos:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à
velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência
e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa
portadora  de  deficiência  e  ao  idoso  que  comprovem  não  possuir
meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua
família, conforme dispuser a lei.
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão
realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos
no  art.  195,  além  de  outras  fontes,  e  organizadas  com  base  nas
seguintes diretrizes:
I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e
as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos
respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a
entidades beneficentes e de assistência social;
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II  -  participação  da  população,  por  meio  de  organizações
representativas, na formulação das políticas e no controle das ações
em todos os níveis.
Parágrafo  único.  É  facultado  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco
décimos  por  cento  de  sua  receita  tributária  líquida,  vedada  a
aplicação desses recursos no pagamento de:  
I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos
investimentos ou ações apoiados.  

CEMG/89:
[...].
Art.  13  –  A  atividade  de  administração  pública  dos  Poderes  do
Estado e a de entidade descentralizada se sujeitarão aos princípios de
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
razoabilidade.
[...].
Art.  165  –  Os  Municípios  do  Estado  de  Minas  Gerais  integram  a
República Federativa do Brasil. 
§ 1º – O Município, dotado de autonomia política, administrativa e
financeira, organiza-se e rege-se por sua Lei Orgânica e demais leis
que adotar, observados os princípios da Constituição da República e
os desta Constituição.
Art. 166 – O Município tem os seguintes objetivos prioritários:
[...];
VI – preservar a moralidade administrativa.
[...].

Nesse  contexto,  a  contratação  temporária  de  pessoal

metamorfoseada em ‘auxílio-dignidade’, no contexto da implantação do Programa

Emergencial de Frentes Produtivas no Município de Patis, pela Lei n.º 248/2013, é

inconstitucional,   a  uma  por  não  haver  na  norma  os  parâmetros  objetivos  e  as

condições de caráter assistencial, nos termos da LOAS, que regulamenta os artigos

203 e 204 da Constituição da República,  de forma a justificar a inclusão da hipótese

em que se fundamenta (contratação, pelo poder público, de até 60 trabalhadores que
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estejam em situação de carência, desempregados, e de emergência com o pagamento,

em contrapartida, de auxílio-dignidade) na política socioassistencial do município. 

A  concessão  de  benefício  assistencial  a  pessoas  indeterminadas

contidas em grupos vulneráveis, sem especificar os critérios objetivos que definam o

conceito jurídico de “trabalhadores em situação de carência e de emergência”, afasta

a  legalidade  estrita  e  a  impessoalidade,  que  devem  nortear  todos  os  atos  da

Administração Pública,  especialmente quando se trata de concessão de benefícios

custeados com recursos públicos. Inclusive, é preciso considerar que o fato de um

indivíduo estar desempregado, por si só, não atesta sua situação de carência e/ou de

emergência,  pelo  simples  fato  de  que pode possuir  outros  meios  de  subsistência

digna.

 Ademais, o texto normativo não determina o prazo de fruição do

benefício, que não pode ser indefinido, em respeito aos princípios norteadores da

Administração Pública (art. 37, caput, da CF/88 e art. 13, caput, da CEMG/89), visto

que se limita a dispor que os benefícios serão concedidos durante o período que

perdurar a situação de emergência, em que se encontrar o Município, o que pode ter

prazo indeterminado, até porque não há especificação das hipóteses de emergência

que  justificaria  a  medida.   Aqui  se  perpetra  ofensa,  também,  à  moralidade

administrativa, viabilizando a norma o risco de formação de uma clientela, sempre

nociva ao amadurecimento do Estado Democrático.

Divisa-se, portanto, que, no cotejo com as cláusulas constitucionais

trazidas  à  colação,  a  Lei  Municipal  fustigada  mostra-se  diametralmente  oposta

àqueles princípios cogentes.
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É de se ressaltar ainda que a norma se refere a valor determinado

para remunerar o trabalhador na proporção dos dias trabalhados e mesmo que tenha

sido, à época de sua edição, baseado no valor do salário mínimo vigente com este

não mais tem equivalência, afrontando a disposição do inciso IV, do art. 7º, da Carta

da República:

CF/88:
Art.  7º  São  direitos  dos  trabalhadores  urbanos  e  rurais,  além  de
outros que visem à melhoria de sua condição social: 
[...];
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de
atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com
moradia,  alimentação,  educação,  saúde,  lazer,  vestuário,  higiene,
transporte  e  previdência  social,  com  reajustes  periódicos  que  lhe
preservem  o  poder  aquisitivo,  sendo  vedada  sua  vinculação  para
qualquer fim;
[...].

Por sua vez, relativamente à ofensa ao art. 13, da Carta Estadual, é

possível que, prima facie, cause perplexidade um princípio referente à Administração

Pública poder vincular o Legislador, mormente o municipal.

No entanto, tal vinculação se dá na medida em que os princípios em

comento se inserem entre aqueles cuja denominação ofertada pela doutrina é a de

princípios constitucionais estabelecidos, segundo a qual:

[...] consistem em determinadas normas que se encontram espalhadas
pelo  texto  da  Constituição,  e,  além  de  organizarem  a  própria
federação, estabelecem preceitos centrais de observância obrigatória
aos Estados-membros em sua auto-organização. Subdividem-se em
normas de competência e normas de preordenação.1

Ou, como expõe Raul Machado Horta:
1  MORAES, Alexandre de. Direito constitucional. 21. ed. São Paulo: Atlas, 2007. 994p. p. 257.
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A  diversidade  organizatória  recebeu  o  contraste  do  princípio  da
homogeneidade,  que,  na  expressão  de  Carl  Schmitt,  dissolve  as
antinomias dentro da Federação. Para preservar a diversidade dentro
da homogeneidade, a autonomia do Estado-Membro passa a receber
normas  centrais crescentes  no  texto  da  Constituição  Federal.  As
normas  dos  direitos  e  garantias  fundamentais,  as  normas  de
repartição  de  competências,  as  normas  dos  Direitos  Políticos,  as
normas de preordenação dos poderes do Estado-Membro, as normas
dos  princípios  constitucionais  enumerados,  -  forma  republicana,
sistema  representativo,  regime  democrático,  autonomia  municipal,
direitos da pessoa humana - as normas da administração pública, as
normas de garantias do Poder Judiciário e do Ministério Público, as
normas  —  princípios  gerais  do  Sistema  Tributário,  as  normas  de
limitação e de instituição do poder tributário, as normas — princípios
gerais  da  atividade  econômica,  as  normas  da  Ordem  Social,
constituem  os  centros  de  irradiação  das  normas  centrais  da
Constituição que, no federalismo brasileiro de 1988, se projetaram na
modelagem e conformação da autonomia do Estado-Membro, com
incidência  na  atividade  constituinte,  na  atividade  legislativa,  na
atividade  administrativa  e  na  atividade  jurisdicional  do  Estado
Federado.2 (grifos nosso e do autor)

No mesmo sentido decidiu nossa Suprema Corte:

Os  Estados-Membros  encontram-se  sujeitos,  em  face  de  explícita
previsão constitucional  (art.  37,     caput  ),  aos princípios que regem a
Administração  Pública,  dentre  os  quais  ressalta  a  vedação  de
qualquer vinculação e equiparação em matéria de vencimentos. As
exceções  derrogatórias  dos princípios  gerais  concernentes  à
aposentadoria  dos  agentes  públicos  só  se  legitimam  nas  estritas
hipóteses previstas no texto da Constituição. O Estado-Membro não
dispõe de  competência  para estender aos  membros  integrantes  da
Advocacia-Geral  do  Estado  o  regime  jurídico  especial  que,  em
matéria  de  aposentadoria,  a  Constituição  Federal  conferiu  aos
Magistrados.3 (grifo nosso)

2  HORTA, Raul Machado. Direito constitucional. 4. ed. rev. atual. Belo Horizonte: Del Rey, 2003. p.286-7.
3  BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 514-MC. Pleno. Rel. Min.Celso
de Mello. DJ 18.03.94.
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Destarte,  não  há  razão  para  a  não  aplicação  dos  princípios  da

moralidade  administrativa,  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  isonomia  e  da

indisponibilidade à atividade legiferante da entidade federada periférica. 

No dizer de José Afonso da Silva:

A  moralidade é definida como um dos princípios da Administração
Pública  (art.  37).  A  idéia  subjacente  ao  princípio  é  a  de  que
moralidade administrativa não é  moralidade comum,  mas  moralidade
jurídica.  Essa consideração não significa necessariamente que o ato
legal seja honesto. Significa, como disse Hauriou, que a moralidade
administrativa consiste no “conjunto de regras de conduta tiradas da
disciplina da Administração”.
Pode-se pensar na dificuldade que será desfazer um ato, produzido
conforme a lei, sob o fundamento de vício de imoralidade. Mas isso é
possível  porque  a  moralidade  administrativa  não  é  meramente
subjetiva,  porque  não  é  puramente  formal,  porque  tem  conteúdo
jurídico a partir de regras e princípios da Administração. A lei pode
ser cumprida moralmente ou imoralmente. Quando sua execução é
feita, p. ex.,  com intuito de prejudicar alguém deliberadamente, ou
com o intuito de favorecer alguém, por certo que se está produzindo
um  ato  formalmente legal,  mas  materialmente comprometido  com a
moralidade administrativa.4 (grifos do autor)

E acrescenta-se: quando a Constituição é cumprida pelo legislador

ordinário  na  sua  tarefa  de  concretização  constitucional,  tal  medida  (moralidade

administrativa)  deve  ser  observada  de  forma  imperativa,  pois  encerra  uma

imposição constitucional.

Nesse  sentido,  as  lições  de  Renato  Franco  de  Almeida,  quando

assevera, citando Canotilho, que:

4 SILVA, José Afonso. Curso de direito constitucional positivo. 9. ed. São Paulo: Malheiros, 1994. 768p. p. 571.

Coordenadoria de Controle de Constitucionalidade
Rua Dias Adorno, n.º 367 – 9º andar

Santo Agostinho – Belo Horizonte – MG
Página 9 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Não obstante, não quer a teoria sob estudo com isso afirmar que o
legislador é livre em sua obra de conformação constitucional, mesmo
porque, se essa assertiva fosse correta, perderia a teoria sua razão de
ser.
É no sentido de  conformação,  entretanto, que o legislador dispõe de
um amplo domínio político para ponderar, valorar e comparar os fins
dos preceitos constitucionais, proceder a escolhas e tomar decisões.
Apesar  de  constitucionalmente  vinculado,  o  legislador  promove
atitudes criadoras. Seria,  portanto,  uma livre conformação dos fins
político-sociais enunciados na constituição, anotando-se, porém, que
se trata de uma “política constitucional” (CANOTILHO, 2001, p. 218),
e não, acrescentamos, legislativa.5

E conclui:

[...] tal liberdade de conformação restringe-se aos meios e às formas
que serão utilizados para alcançar a concretização dos desideratos
constitucionais, não podendo importar em desvirtuamento político-
econômico dos princípios constitucionais dirigentes, isto é, não sendo
lícito colocar o entendimento de maiorias políticas ocasionais (regra
da maioria) ou as necessidades economicistas (princípio da eficiência
econômica) acima dos princípios, imposições, tarefas e fins previstos
na Constituição. Portanto, o compromisso constitucional deverá ser
realizado  na  sua  integralidade,  sem  que  haja  subterfúgios  de
natureza política ou econômica a obstá-lo.6

Por  sua  vez,  a  falta  de  moralidade  administrativa  pode  ensejar  a

violação  de  outro  princípio  caro  ao  regime  jurídico  administrativo,  a  saber:  a

impessoalidade.  Tal  postulado visa,  por um viés,  o  tratamento paritário  entre  os

administrados e, por outro, representa a necessidade de a Administração voltar-se

inteiramente para o interesse público.

5  ALMEIDA, Renato Franco de. Constituição e políticas econômicas na jurisdição constitucional. Belo 
Horizonte: Decálogo, 2007. 190p. p. 66.
6  ob. cit. p. 68.
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De fato, a Administração deve tratar igualmente os administrados

que se encontrarem em situação jurídica similar, a fim de se evitar privilégios ou

discriminações odiosas. 

Ao  abordar  a  igualdade  como  princípio  componente  do  regime

jurídico administrativo, expõe Marçal Justen Filho:

A supremacia da dignidade humana acarreta a equiparação de todos
os seres humanos. Cada um e todos merecem idêntico respeito. Não
se admite que alguns tenham “dignidade” maior do que outros.
[...]
Para efeito do regime de direito administrativo, a isonomia não está
sendo  considerada  como  direito  individual  nem  como  garantia
política. Afirma-se sua inclusão entre os direitos fundamentais. Isso
deriva da afirmação de um compromisso da atividade administrativa
com  a  promoção  da  dignidade  humana,  por  via  inclusive  do
tratamento isonômico.7 (grifo nosso)

Vê-se, pois, que esse princípio nada mais é do que uma faceta do

princípio da isonomia, consagrado no  caput  do art. 5° e no seu inciso primeiro, da

Constituição Federal, ao qual também está sujeito o Legislador, afinal, a lei deve em

si mesma consagrar a isonomia. Destarte, o princípio da igualdade vincula tanto o

legislador quanto o aplicador da lei – igualdade na lei e igualdade perante a lei. 

Ao tratar do tema, Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino citam os

ensinamentos  de  Alexandre  de  Moraes,  o  qual  aponta  uma  “tríplice  finalidade

limitadora  do  princípio  da  igualdade  –  limitação  ao  legislador,  ao

intérprete/autoridade pública e ao particular”.8

7  FILHO, Marçal Justen. Curso de Direito Administrativo. pág. 69. São Paulo: Saraiva, 2005.
8 ALEXANDRINO, Marcelo, PAULO, Vicente. Direito Constitucional Descomplicado. Pg .110. Niterói: 
Impetus, 2008.
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Com efeito, para que não haja violação do princípio da isonomia e,

por conseguinte, da impessoalidade, mister que o Legislador, ao editar um diploma

legal,  não fomente favoritismos ou discriminações odiosas.  Não se quer com isso

dizer  que  esse  princípio  constitucional  obste  o  tratamento  desigual  a  grupos

diferenciados.  Ao  contrário,  haverá  respeito  à  isonomia  se  o  tratamento

discriminatório  estiver  pautado  na  razoabilidade.  O  que  está  proibido  é  o  trato

discriminatório fundado em parâmetro diferenciador arbitrário.

Assim é que, sob pena de vulneração desse princípio, o fornecimento

de  bens  e  serviços  àquele  particular  e  não  àquele  outro,  numa  ou  noutra

circunstância e momento, ao alvedrio exclusivo do administrador do bem público,

deve  ser  apartada,  vez  que  desfalcada  de  qualquer  critério  razoável  para  o

driscrímen e, portanto, fundada em mecanismo puramente arbitrário.

Ressalte-se,  ademais,  que  a  discriminação,  seja  ela  positiva  ou

negativa,  é também mecanismo de malferimento do princípio da legalidade,  haja

vista que, em último instante, a impessoalidade é exigência para a configuração da

legalidade da conduta do administrador.

Como é cediço, é plenamente possível que o Poder Público realize

políticas públicas nas áreas sociais, culturais e econômicas. 

No entanto, imprescindível que a norma que venha a conceder o

benefício  estabeleça  critérios  rígidos  destinados  a  assegurar  a  impessoalidade

administrativa, publicidade, transparência e motivação.
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De se observar, outrossim, que os apontados dispositivos da Lei n.º

248/2013,  do Município de Patis, na forma vaga em que estão redigidos, podem dar

azo a desvios de finalidade, permitindo que o aparato público seja utilizado ao livre

talante de um gestor público,  de modo desvinculado,  sem a presença de seguras

balizas normativas capazes de realizar um desenho dos benefícios assistenciais.

Ora,  é  assente  que  o  primado  do  interesse  público  é  objetivo

inarredável para a Administração Pública, ainda que venha a ser satisfeito de forma

indireta, pois sua ausência resulta em verdadeiro desvio de finalidade. 

Hely Lopes  Meirelles,  ilustre  administrativista  pátrio,  une os  dois

conceitos – finalidade e impessoalidade, nos termos assim vazados:

O princípio da impessoalidade, referido na Constituição de 1988 (art.
37, caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual
impõe ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim
legal.  E  o  fim legal  é  unicamente  aquele  que  a  norma  de  Direito
indica  expressa  ou  virtualmente  como  objetivo  do  ato,  de  forma
impessoal.  (...)  E  a  finalidade  terá  sempre  um  objetivo  certo  e
inafastável de qualquer ato administrativo: o interesse público. Todo
ato  que  se  apartar  desse  objetivo  sujeitar-se-á  a  invalidação  por
desvio  de  finalidade,  que  a  nossa  lei  da  ação  popular  conceituou
como o ‘fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na
regra de competência’ do agente.9

É como diria Celso Antônio Bandeira de Mello10, “quem desatende ao

fim legal desatende à própria lei”. Outrossim, não podemos olvidar que quem exerce

a função administrativa está jungido a um munus público, de modo que os interesses

e os bens públicos são indisponíveis (princípio da indisponibilidade).

9   MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 20ª ed., pg. 85/86, Malheiros.
10  MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 25ª ed., pg.106, Malheiros.
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Dúvidas,  pois,  não  restam  sobre  o  vício  de  inconstitucionalidade

material de que padecem os dispositivos da Lei nº 248/2013, do Município de Patis.

Noutro giro, vislumbra-se, no texto legal ora impugnado, contratação

de  servidores  para  atender  situações  emergenciais  não  discriminadas  em  lei,

violando  flagrantemente  o  princípio  do  concurso  público  para  o  provimento  de

cargos  da  Administração  e  os  requisitos  justificadores  da  contratação  por  tempo

determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse

público; em afronta ao inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, e aos arts. 21, §

1º; e 22, ambos da Constituição Estadual. Senão Vejamos. 

2.3.  CONSIDERAÇÕES SOBRE A REGRA DO CONCURSO PÚBLICO PARA

ADMISSÃO DE SERVIDORES E SOBRE AS EXCEÇÕES ADMITIDAS.

O artigo 37, da Constituição da República, prevê, no seu inciso II, a

regra geral para acesso ao serviço público, ou seja, a necessidade de concurso

público, e, em seu inciso IX, traz a exceção a tal exigência –  quando se tratar de

contratação por tempo determinado, e em caráter de excepcionalidade e urgência: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;
[...]
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público;

A Constituição do Estado, nos artigos 21, § 1º, e 22, caput, consigna as

mesmas regras e exceções contidas na Constituição da República:

Art. 21. Os cargos,  funções e empregos públicos são acessíveis aos
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim
como aos estrangeiros, na forma da lei.
§ 1º- A investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado
em lei de livre nomeação e exoneração.
Art. 22. A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público.

É necessário acentuar que tais comandos constitucionais não

conferem ao legislador ordinário ampla liberdade para incluir em lei os casos que

entende suscetíveis de contratação temporária. Eis a oportuna observação de Hely

Lopes Meirelles, verbis: 

Obviamente, essas leis deverão atender aos princípios da
razoabilidade e da moralidade. Dessa forma, só podem prever casos
que efetivamente justifiquem a contratação. Esta, à evidência,
somente poderá ser feita sem processo seletivo quando o interesse
público assim permitir.11

11 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 23. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 1998. p. 
364/365.
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Outros não são os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Melo:

A Constituição prevê que a lei (entende-se: federal, estadual, distrital
ou municipal, conforme o caso) estabelecerá os casos de contratação
para o atendimento de necessidade temporária de excepcional
interesse público (art. 37, IX). Trata-se, aí, de ensejar suprimento de
pessoal perante contingências que desgarrem da normalidade das
situações e presumam admissões apenas provisórias, demandadas
em circunstâncias incomuns, cujo atendimento reclama satisfação
imediata e temporária (incompatível, portanto, com o regime normal
de concursos). A razão do dispositivo constitucional em apreço,
obviamente, é contemplar situações nas quais ou a própria atividade
a ser desempenhada, requerida por razões muitíssimo importantes, é
temporária, eventual (não se justificando a criação de cargo ou
emprego, pelo que não haveria cogitar do concurso público), ou a
atividade não é temporária, mas o excepcional interesse público
demanda que se faça imediato suprimento temporário de uma
necessidade (neste sentido, “necessidade temporária”), por não haver
tempo hábil para realizar concurso, sem que suas delongas deixem
insuprido o interesse comum que se tem de acobertar.12

Ademais, nossa Suprema Corte já manifestou o seguinte

entendimento:

O provimento de cargos públicos tem sua disciplina traçada, com
vigor vinculante, pelo constituinte originário, não havendo que se
falar, nesse âmbito, em autonomia organizacional dos entes
federados.13

Ressalte-se que as hipóteses genéricas e abrangentes contidas nas

normas que tratem da contratação temporária burlam a exigência constitucional do

12 MELLO, Celso Antônio Bandeira. Curso de direito administrativo. 14. ed. São Paulo: Malheiros, 2005.

13
 STF, RTJ 154/45.
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concurso para acesso ao serviço público, porque não atendidos os pressupostos

necessários para a contratação de pessoal por tempo determinado para atender

excepcional interesse público.

Nesse sentido o e. Tribunal de Justiça de Minas Gerais já se

manifestou:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI
MUNICIPAL - PREVISÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES
TEMPORÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE EXCEPCIONALIDADE -
SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER PERMANENTE -
INCONSTITUCIONALIDADE - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA -
DISPOSITIVO LEGAL GENÉRICO - INCONSTITUCIONALIDADE -
PREVISÃO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO -
POSSIBILIDADE - INTERPRETAÇÃO DA LEI EM
CONFORMIDADE COM A CONSTITUIÇÃO. - A previsão
constitucional de contratação temporária não se aplica a cargos de
carreira, permanentes, do serviço público. - São inconstitucionais
dispositivos legais que preveem hipóteses abrangentes e genéricas de
contratação temporária, não especificando a contingência fática que
evidenciaria a situação de emergência a autorizar a referida
contratação. - Não é inconstitucional norma que prevê a
possibilidade de prorrogação por seis meses de contrato de trabalho
temporário se ressai evidente, de sua leitura, que essa prorrogação
somente se pode dar por uma única vez, o que torna legítima a
previsão e a coloca em sintonia com os princípios constitucionais
pertinentes.14

2.4.  LEIS MUNICIPAIS QUE AUTORIZAM CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA

HIPÓTESES EM QUE NÃO HÁ DETERMINABILIDADE TEMPORAL,

14  BRASIL. TJMG. Processo n.º 1.0000.09.492206-9/000 – Rel. Des.  JOSÉ ANTONINO BAÍA BORGES –
Jul. em 11/05/2011. Pub. em  29/07/2011.
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TEMPORARIEDADE OU EXCEPCIONALIDADE.   INCONSTITUCIONALIDADE.
ADEQUAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

As  contratações  temporárias  (art.  22,  caput,  da  CE/89)  devem

atender a três pressupostos intrínsecos15: a determinabilidade temporal, a temporariedade

e a excepcionalidade.

A  determinabilidade  temporal condiciona  a  vigência  do  contrato

temporário a prazo certo e determinado, diferentemente do que ocorre com as regras

comuns, estatutária ou celetista,  que preveem relação jurídica funcional por prazo

indeterminado.

José dos Santos Carvalho Filho assim conceitua a determinabilidade

temporal:

O regime especial deve atender a três pressupostos inafastáveis. O
primeiro  deles  é  a  determinabilidade  temporal da  contratação,  ou
seja, os contratos firmados com esses servidores devem ter sempre
prazo determinado, contrariamente, aliás, do que ocorre nos regimes
estatutário e trabalhista, em que a regra consiste na indeterminação
do prazo da relação de trabalho. Constitui, porém evidente simulação
a celebração de contratos de locação de serviços como instrumento
para  recrutar  servidores,  ainda  que seja  do  interesse  de  empresas
públicas e sociedade de economia mista.16 (grifo nosso)

O  pressuposto  da  temporariedade é  substancialmente  diferente;

guarda relação com a natureza temporária da necessidade que gerou a formação do

vínculo.

15 MADEIRA, José Maria Pinheiro.  Servidor público na atualidade. 3. ed. Rio de Janeiro: América Jurídica,
2006. p. 30.
16 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 15. ed. Rio de Janeiro: Lumen Iuris,
2006. p. 500.
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O que permite a contratação temporária, de acordo com o segundo

pressuposto,  é a necessidade efêmera do vínculo especial,  independentemente da

eventual natureza permanente da função pública.

A  fraude  constitucional  aparece,  contudo,  se  a  função  é  de

exigibilidade  permanente  e  a  contratação  não  se  dá  por  excepcional  necessidade

temporária, concretamente motivada e devidamente amparada em lei.

É o que conclui Cármen Lúcia Antunes Rocha, em consonância com

o posicionamento do Desembargador Araken de Assis, verbis:

A  necessidade que impõe o comportamento há de ser  temporária,
segundo os termos constitucionalmente traçados. Pode-se dar que a
necessidade do desempenho não seja temporária, que ela até tenha
de ser permanente. Mas a necessidade, por ser contínua e até mesmo
ser objeto de uma resposta administrativa contida ou expressa num
cargo  que  se  encontre,  eventualmente,  desprovido,  é  que  torna
aplicável a hipótese constitucionalmente manifestada pela expressão
‘necessidade temporária’. Quer-se, então, dizer que a necessidade das
funções é contínua, mas aquela que determina a forma especial de
designação de alguém para desempenhá-las é temporária. Esse é o
caso, por exemplo, de função de magistério ou de enfermeiro ou de
médico a prestar o serviço em posto de saúde [...] Até o advento do
concurso público [...] 17

A  contratação  temporária  de  pessoal,  prevista  no  art.  37,  IX,  da

CR/88  e  no  art.  22  da  Constituição  Estadual,  portanto,  há  de  se  fundar  em

necessidade eventual. 

17 ROCHA, Cármen Lúcia  Antunes.  Princípios constitucionais dos servidores públicos.  São Paulo:  Saraiva,
1999. p. 242.

Coordenadoria de Controle de Constitucionalidade
Rua Dias Adorno, n.º 367 – 9º andar

Santo Agostinho – Belo Horizonte – MG
Página 19 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Ao  discorrer  sobre  o  segundo  pressuposto  constitucional  da

contratação temporária, José dos Santos Carvalho Filho afirma:

Depois,  temos  o  pressuposto  da  temporariedade da  função:  a
necessidade  desses  serviços  deve  ser  sempre  temporária.  Se  a
necessidade é permanente, o Estado deve processar o recrutamento
através dos demais regimes. Está, por isso, descartada a admissão de
servidores temporários para o exercício de funções permanentes; se
tal ocorrer, porém, haverá indisfarçável simulação, e a admissão será
inteiramente  inválida.  Lamentavelmente,  algumas  Administrações,
insensíveis (para dizer o mínimo) ao citado pressuposto, tentam fazer
contratações  temporárias  para  funções  permanentes,  em  flagrante
tentativa  de  fraudar  a  regra  constitucional.  Tal  conduta,  além  de
dissimular  a  ilegalidade do objetivo,  não pode ter  outro elemento
mobilizador  se  não  o  de  favorecer  a  alguns  apaniguados  para
ingressarem  no  serviço  público  sem  concurso,  o  que  caracteriza
inegável desvio de finalidade.18

Diógenes  Gasparini,  ao  discorrer  sobre  os  requisitos  a  serem

observados para a contratação temporária, destaca:

Por  necessidade  temporária  entende-se  a  qualificada  por  sua
transitoriedade; a que não é permanente; aquela que se sabe ter um
fim  próximo.  Em  suma,  a  que  é  passageira.  [...]  Basta  a
transitoriedade da situação e o excepcional  interesse público.  Mas,
ainda,  não  é  tudo.  Tem-se  de  demonstrar  a  impossibilidade  do
atendimento  com  os  recursos  humanos  de  que  dispõe  a
Administração Pública ou, conforme ensina Celso Antonio Bandeira
de Mello (Regime constitucional dos servidores da administração direta e
indireta, 2. ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 1991, p. 82), “cumpre
que tal contratação seja indispensável; vale dizer, induvidosamente
não  haja  meios  de  supri-la  com  remanejamento  de  pessoal  ou
redobrado esforço dos servidores já existentes”.19

18 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 15. ed. Rio de Janeiro: Lumen Iuris.
2006. p. 500.
19 GASPARINI, Diógenes. Direito administrativo. 12. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2007.
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Finalmente,  o  pressuposto  da  excepcionalidade da  contratação

temporária é uma situação fática atípica, nas hipóteses previstas em lei, caso em que

se admite o regime especial.

Nessa linha, é de se destacar que em sede de contratação temporária,

o que se deve normatizar não é a função (em si) a ser exercida, mas, ao revés, as

hipóteses fáticas excepcionais em que as contratações dessas determinadas funções

são admitidas. É viciada, portanto, a lei que traz hipótese genérica, vaga ou a simples

permissão  da  contratação  da  função  A  ou  B,  por  ofender  o  pressuposto  da

excepcionalidade.

A  mera  descrição  de  uma  função,  dissociada  de  uma  situação

excepcional descrita na norma, representa mácula ao texto constitucional  e viabiliza

a ação estatal de contratar casuísticas funções, prescindindo-se, convenientemente,

da  justificativa  da  necessidade  fática  excepcional  concreta,  burlando-se,  por  via

obliqua, também, o princípio setorial motivação administrativa, prevista no artigo

13, §2º, da Carta Estadual.

Dispõe a referida norma constitucional o seguinte:

Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado
e  a  de  entidade  descentralizada  se  sujeitarão  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
razoabilidade.
[...]
§ 2º. O agente público motivará o ato administrativo que praticar,
explicitando-lhe o fundamento legal, o fático e a finalidade.
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Nossa Suprema Corte, noutro giro, já firmou entendimento sobre os

requisitos da referida contratação:

A regra é a admissão de servidor público mediante concurso público:
CF,  art.  37,  II.  As  duas  exceções  à  regra  são  para  os  cargos  em
comissão referidos no inciso II do art. 37, e a contratação de pessoal
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público. CF, art. 37, IX. Nessa hipótese, deverão
ser atendidas as seguintes condições: a) previsão, em lei, dos cargos;
b)  tempo  determinado;  c)  necessidade  temporária  de  interesse
público;  d)  interesse  público  excepcional.  II.  Lei  6.094/2000,  do
Estado do Espírito Santo, que autoriza o Poder Executivo a contratar,
temporariamente, defensores públicos: inconstitucionalidade.20

E mais:

Servidor público: contratação temporária excepcional (CF, art. 37, IX):
inconstitucionalidade de sua aplicação para a admissão de servidores
para funções burocráticas ordinárias e permanentes.21

Inconstitucionalidade  da  previsão  da  nomeação  de  auditores  e
controladores sem aprovação em concurso de provas ou de provas e
títulos, conforme determina o art. 37, II, da Constituição Federal.22

É essa também a posição do e. Tribunal de Justiça de Minas Gerais,

conforme se depreende de recentes julgados:

Ação direta  de  inconstitucionalidade.  Lei  Orgânica  Municipal  que
prevê a designação de professores em caso de persistência de cargos
vagos após certame público. Lei que não traz em seu corpo normas

20 BRASIL.  Supremo  Tribunal  Federal.  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  n.º  2.229-6/ES.  Pleno.  DJU
25.06.2004.
21 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.987. Pleno. DJ 02.04.2004.
22 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.280. Pleno. DJ 25.06.2004.
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claras sobre a contratação temporária. Mera forma de burlar a regra
de necessidade de concurso público para provimento de cargos no
município.  Ato que fere a  Constituição Federal,  a  Constituição do
Estado de Minas Gerais e os princípios do Direito Administrativo.
Procedência do pedido.23

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI
MUNICIPAL  QUE  DISPÕE  SOBRE  A  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO.  COLIDÊNCIA  COM  O
DISPOSTO NO ART. 21, § 1º, E 22, 'CAPUT', DA CONSTITUIÇÃO
DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS.  PROCEDÊNCIA  DA
REPRESENTAÇÃO. 1. A exigência do excepcional interesse público
para fins de contratação de pessoal temporário pela Administração,
sem  a  submissão  ao  concurso  público,  requer  a  especificidade
constitucionalmente autorizada, com a limitação no tempo, por prazo
razoável. 2. Não se admite que a lei municipal possa contemplar a
possibilidade de contratações precárias em atividades permanentes
ou  rotineiras  da  Administração  que,  com  um  planejamento
adequado, podem ser exercidas satisfatoriamente, sem a admissão de
servidores temporários. 3. Julga-se procedente a representação. 24

Vale lembrar ainda:

Se a necessidade de contratar da Administração não é temporária,
nem resulta de circunstâncias especiais, mas é permanente e resulta
da  necessidade  rotineira  do  serviço,  o  que  é  evidenciado  pelas
sucessivas  prorrogações  de  contratações  que  deveriam  ser
temporárias,  é  inafastável  a  exigência  constitucional  de  concurso
público.  Desrespeitada a  exigência,  deve ser  cominada a  nulidade
prevista no art. 37, §2º, da Constituição. 25

23 BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. ADI n.º 1.0000.06445849-0/000. Corte Superior.
Rel. Des. Sérgio Resende, j. 07.04.2008. DJ 07.05.2008.
24 BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. ADI n.º 1.0000.06.443965-6/000. Corte Superior.
Rel. Des. Célio César Paduani, j. 23.01.2008. DJ 11.04.2008.
25 BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Ação Cível n.º 1.0000.263.180-4/00. 5ª C. 

Cível. Rel. Des. Maria Elza, j. 16.05.2002.
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Lado  outro,  como  consequência  imediata  do  vício  legislativo

consistente na simples descrição da função pública, a ausência de normatização da

excepcionalidade  ou  da  temporariedade  dos  vínculos,  de  natureza  permanente,

expõe um segundo aspecto da inconstitucionalidade material.

A título de ilustração, vale transcrever trecho do voto proferido pelo

ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal, Maurício Corrêa, quando do julgamento

da ADI 890/DF:

“(...) a cláusula constitucional autorizadora destina-se exclusivamente
–  e  aqui  a  interpretação  restritiva  se  impõe  –  aos  casos  em  que
comprovadamente  haja  necessidade  temporária  de  pessoal.  Tal
situação  não  abrange  aqueles  serviços  permanentes  que  estão  a
cargo do Estado nem aqueles de natureza previsível, para os quais a
Administração Pública deve alocar, de forma planejada, os cargos
públicos para isso suficientes, a serem providos pela forma regular
do  concurso  público,  sob  pena  de  desídia  e  ineficiência
administrativa.” [destaque e grifo nosso]

2.5. PROGRAMAS DE GOVERNO DE CARÁTER PERMANENTE.
INDETERMINABILIDADE TEMPORAL.  NOVA ESTRATÉGIA POLÍTICA DE

ATENDIMENTO À POPULAÇÃO EFETIVADA COM O ESCOPO DE SER MANTIDA

PELAS ADMINISTRAÇÕES SUBSEQUENTES,  PARA DAR CONCRETUDE ÀS

DIRETRIZES CONSTITUCIONAIS FUNDAMENTAIS DA REPÚBLICA. 
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Imperioso consignar, ainda, que os programas de governo de prazo

indeterminado ou indeterminável, como no caso, até quando perdurar a situação de

emergência, que a depender das circunstâncias pode se estender por mais de dois

anos, não justificam a contratação temporária, a não ser que de caráter transitório,

com prazo de duração que não ultrapasse a dois anos, como no caso de calamidades

públicas ou risco para a saúde pública, a exemplo das epidemias e das greves no

setor.  

Caindo por terra o caráter de transitoriedade dado aos programas

governamentais voltados para a educação e a saúde da população e assemelhados,

representativos de nova estratégia pública de gestão, mostra-se clara a necessidade

de concurso público, excetuando-se os cargos de Agente Comunitário de Saúde e

Agente de Combate às Endemias, que devem ser contratados de acordo com o

previsto no art. 198, §§ 4º, 5º e 6º, da Constituição da República.

Não é porque existe um programa, consórcio ou convênio, dessa

forma, que, por si só, é justificada a possibilidade da celebração de um contrato

temporário.

A propósito, em recente decisão o Tribunal de Justiça mineiro deixou

consignado:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRELIMINAR. EMENDA INDEVIDA À
INICIAL. NULIDADE DA SENTENÇA. REJEITADA. MÉRITO.
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS. PROFISSIONAIS
CONTRATADOS PARA O PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA.
ATIVIDADES ROTINEIRAS DO INTERESSE DA
MUNICIPALIDADE. NECESSIDADE PERMANENTE DA
ADMINISTRAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA NECESSIDADE
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TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. LEI
ESPECÍFICA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, INCISOS II E IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE. A
sentença deve refletir a realidade fática existente no momento em que
é proferida. Portanto, se houve aprovação de lei no curso da lide que
influa em seu julgamento, deve ser aplicada a regra do artigo 462 do
CPC. A possibilidade de contratação temporária não é regra, mas
sim, exceção, devendo ser desta forma interpretada pelos
Legisladores Municipais sob pena de incorrer em ofensa ao disposto
no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. Demonstrado que lei
municipal, que regulamenta a contratação temporária, prevista no
artigo 37, IX da Constituição Federal, a tem como regra e não atende
ao excepcional interesse público ou ao requisito da temporariedade,
impõe-se a declaração incidental de sua inconstitucionalidade, uma
vez que as leis municipais devem observar os princípios
estabelecidos na própria Constituição, e também na Constituição do
Estado a que pertencer. 26

Colhe-se ainda do voto do eminente Relator:

[...]
Conforme prevê o artigo 29 da Constituição Federal, as leis
municipais, seja a lei orgânica ou leis ordinárias, devem observar os
princípios estabelecidos na própria Constituição, também na
Constituição do Estado a que pertencer e, dentre os princípios que
deve conter, estão os descritos no art. 37 da Carta Magna.
[...]
Bem de se ver que tais contratações visavam o preenchimento de
cargos e funções relativas a atividades rotineiras do interesse da
municipalidade e de necessidade permanente da Administração que,
por isso mesmo, deveriam ser providos por servidores efetivos
concursados. 
[...]
Cumpre ressaltar que a determinação para a realização do concurso
público não vincula os profissionais à forma de atendimento do PSF.
Os servidores aprovados poderão desempenhar suas funções em

26 Minas  Gerais.  Tribunal  de  Justiça  do Estado  de Minas  Gerais.  Apelação  Cível  n.°  1.0317.07.077474-8/002.
Comarca de Itabira. Rel. Des. Armando Freire. j. 09.12.2008 DJ 30jan2009.
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quaisquer outras estratégias ou programas futuramente adotados
pelo Município para o atendimento da saúde básica, que hoje é
realizado através do Programa Saúde da Família. 

Ademais, a matéria aqui aventada já foi sede de recente debate em

nossa Suprema Corte, tendo o Ministro Ricardo Lewandowski manifestado em seu

voto, no bojo do julgamento da Reclamação n.° 4464, o seguinte:

O que diz o Ministério Público na inicial? Na inicial ele faz
alusão ao inquérito civil público e diz exatamente isto:  (...) o
PSF é, na verdade, uma Política de Governo que dura há mais
de 10 (dez) anos, não havendo que se falar em admissão
temporária, até porque a saúde é um direito permanente de
todos e obrigação do Estado (...)”  Então ele exige que essas
admissões se façam em caráter permanente, e, penso eu,
segundo o regime estatutário.27 

Assim, os programas governamentais, sem prazo determinado,

demandam certame público, em decorrência do caráter permanente, invariavelmente

ligado a atividades cuja oferta à população não pode ser interrompida, por força da

natureza essencial.

2.6.   PRAZO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO.  O  PRESSUPOSTO DA DETERMINABILIDADE TEMPORAL E A SUA

RAZOABILIDADE. 

27 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recl. n.° 4464. Rel. Carlos Britto. j. 20 maio 2009. DJ 20/08/2009.
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Faz-se necessária, lado outro, a análise de norma que venha a prever

tempo de contratação indeterminado,  indeterminável  ou acima daquele  que seria

razoável à atividade que se pretende realizar, pois do contrário pode resultar brecha

para  a  burla  à  norma  constitucional  da  realização  de  concurso  público  para

provimento  de  cargo  ou  emprego  público,  norma  essa  que,  em  muitos  casos,  é

deslocada de regra para exceção.

 Com  efeito,  a  contratação  temporária  por  excepcional  interesse

público estará de acordo com a previsão do art.  37 da Constituição da República

sempre que atender aos requisitos já expostos,  desde que não perdure por prazo

maior  que  o  dos  casos  comuns  de  contratações  por  tempo  determinado  para  o

exercício de funções públicas. É devido, portanto, coibir a contratação por prazo que

seja  evidentemente  anormal  à  atividade visada,  distanciando-se por completo  do

princípio da razoabilidade.

Sobre tal princípio, expõe Alexandre de Moraes:

O  princípio  da  razoabilidade  pode  ser  definido  como  aquele  que
exige  proporcionalidade,  justiça  e  adequação  entre  os  meios
utilizados  pelo  poder  público,  no  exercício  de  suas  atividades  –
administrativas ou legislativas -, e os fins por ela almejados, levando-
se em conta os critérios racionais e coerentes.28

Desta  forma,  o  princípio  da  razoabilidade,  enquanto  vetor

interpretativo, deverá pautar a atuação discricionária do Poder Público, garantindo-

lhe a constitucionalidade de suas condutas, bem como assegurar a coerência lógica

nas decisões e medidas administrativas e legislativas.

28MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 4. ed. São Paulo: 
Atlas, 2004. p. 369.
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Portanto,  no  caso  em  análise,  não  se  pode  compreender  que  as

contratações por necessidade temporária de excepcional interesse público possam ter

prazo indeterminado ou indeterminável,  caso a situação de excepcionalidade,  por

exemplo,  postergue  indefinidamente,  pois  que,  perdurando,  toma  o  caráter

permanente, ou se admitir que durem até a realização de concurso público para o

preenchimento das vagas dos cargos efetivos.

Afinal, como já decidiu o TJSP, em ação em que se questionava a

contratação temporária de servidores da área de saúde:

[...]  embora  na  área  de  saúde  pública,  não  se  pode  ter  como  de
necessidade  temporária,  de  excepcional  interesse  público,  uma
situação que perdure por dois (2) anos. 
Nessa área, calamidades, epidemias, endemias e outros surtos é que
podem  autorizar  contratos  para  desempenho  de  funções  ou
atividades de profissionais da Saúde.
Fora  dessas  hipóteses,  o  caminho  legal  e  constitucional  está  na
realização  de  concurso  público,  permitindo o  acesso  de  todos  aos
cargos públicos.29

E, ainda, esse eg. Tribunal de Justiça:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  -  LEI
MUNICIPAL -  PREVISÃO  DE CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES
TEMPORÁRIOS  -  INEXISTÊNCIA  DE  EXCEPCIONALIDADE  -
SERVIÇO  PÚBLICO  DE  CARÁTER  PERMANENTE  -
INCONSTITUCIONALIDADE  - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA -
DISPOSITIVO LEGAL GENÉRICO - INCONSTITUCIONALIDADE -
PREVISÃO  DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR  ATÉ
QUATRO  ANOS  -  NÃO CABIMENTO.  A previsão  constitucional
de CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA não  se  aplica  a  cargos  de

29 BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 100.395-0/0. 
Rel. Des. Gildo dos Santos. j. 18.02.2004.
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carreira,  permanentes,  do  serviço  público.  São  inconstitucionais
dispositivos legais  que preveem hipóteses abrangentes  e  genéricas
de CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA,  não  especificando  a
contingência  fática  que  evidenciaria  a  situação  de  emergência  a
autorizar  a  referida CONTRATAÇÃO.  -  É  inconstitucional  norma
legal  que  prevê  a     CONTRATAÇÃO     TEMPORÁRIA     por  até  quatro
anos, por ir de encontro ao pressuposto de temporariedade. [AÇÃO
DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  N°  1.0000.09.500189-
7/000  -  COMARCA  DE  PORTEIRINHA  -  REQUERENTE(S):
PROCURADOR  GERAL  JUSTIÇA  ESTADO  MINAS  GERAIS  -
REQUERIDO(A)(S):  PREFEITO  MUNICIPAL  PORTEIRINHA,
CAMARA  MUNICIPAL  PORTEIRINHA  -  RELATOR:  EXMO.  SR.
DES. JOSÉ ANTONINO BAÍA BORGES] (grifo nosso)

Frise-se,  por  fim,  que  o  Administrador  Público  deve  agir  com

proporcionalidade e justiça entre o ônus que impõe ao erário e, consequentemente, à

própria população, e os benefícios gerados à coletividade.  

2.7.  DECISÃO PARADIGMÁTICA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  O
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 658026/MG.  PLENÁRIO,  09.04.2014.
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. RECURSO PROVIDO.

Não se pode deslembrar, lado outro, a recente decisão paradigmática

do Supremo Tribunal Federal  que reformou acórdão do TJMG, por entender que

existia  interpretação  dissonante  dos  pressupostos  constitucionais  da  contratação

temporária, in verbis:
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Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator,
deu provimento ao recurso para julgar procedente a ação e declarar
a inconstitucionalidade do inciso III, do art. 192, da Lei nº 509/1999,
do  Município  de  Bertópolis/MG,  vencido  o  Ministro  Roberto
Barroso,  que  dava  parcial  provimento  para  dar  interpretação
conforme. Por maioria, o Tribunal, nos termos do voto do Relator,
modulou  os  efeitos  da  declaração  de  inconstitucionalidade  para
preservar os contratos já firmados até a data deste julgamento, não
podendo  os  referidos  contratos  excederem  a  12  (doze)  meses  de
duração,  vencido  o  Ministro  Marco  Aurélio  que  não  modulava  a
decisão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Falou pelo
Ministério Público Federal o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros,
Procurador-Geral  da  República.  Plenário,  09.04.2014.  (RE
658026/MG).

Na mesma ocasião, houve provimentos, pela Suprema Corte, do RE

556311/MG (Município de Estrela do Sul/MG)30 e do RE 527109/MG (Município de

Congonhal/MG)31, materializados todos em 09/04/2014.

Incontornável, pois, os vícios de inconstitucionalidade da  Lei  n.º

248/2013, do Município de Patis.

30 “ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – PESSOAL – CONTRATAÇÃO. A arregimentação de prestadores de serviços
pela administração pública há de decorrer, em termos de regra, de concurso público, sendo exceção a contratação
direta para atender a necessidade temporária e a singularidades, devendo a lei fixar o período necessário.”  RE
556311 / MG. rel. Min. Marco Aurélio.
31 “Tendo em conta o que decidido nos autos do RE 658.026/MG (v. em Repercussão Geral), o Plenário proveu
recurso extraordinário para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 2º, 3º e 4º da LC 1.120/2003, do Municí-
pio de Congonhal/MG. Os dispositivos tratam da contratação temporária, sem concurso público, de servidores
municipais em diversas áreas de atuação. O Colegiado, ainda, por decisão majoritária, modulou os efeitos da de-
cisão no tocante ao art. 2º, I, III e VIII, do aludido diploma (“Art. 2º - Considera-se necessidade temporária de ex -
cepcional interesse público a contratação de: I - médicos, dentistas, enfermeiros, técnicos em enfermagem, bioquí-
mico, técnicos em RX, auxiliares de enfermagem e agentes comunitários de saúde, para atendimento no serviço
de saúde; ... III - professores, para lecionar nas escolas municipais; ... VIII - técnicos para atender as necessidades
do Plano Diretor de Erradicação do ‘Aedes Aegypti’ do Brasil - PEAs, elaborado pelo Governo Federal e Secreta-
ria Municipal de Saúde”), para preservar os contratos firmados até a data do julgamento, os quais não poderiam
ter duração superior a doze meses. O Tribunal destacou a importância dos cargos referidos, que integrariam a
saúde e a educação públicas na municipalidade. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que não modulava os efeitos
da decisão.”  Informativo  STF  nº  742,  de  20/4/2014. RE 527109/MG,  rel.  Min.  Cármen Lúcia,  9.4.2014.  (RE-
527109).
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3.   Conclusão.

Considerando que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem

jurídica  e  do  regime  democrático,  sendo,  para  tanto,  seu  dever  constitucional,

portanto, o combate às leis e atos normativos inconstitucionais, consoante se extrai

do art. 129, IV, da Constituição da República/88; do art. 120, IV, da Constituição do

Estado de Minas Gerais; do art. 25, I, da Lei Federal n.º 8.625/93 e, ainda, dos artigos

66, I, e 69, II, da Lei Complementar estadual n.º 34/94;

Considerando,  por  fim,  que  a  recomendação é  um  dos  mais  úteis

instrumentos de atuação do Ministério Público, nos termos do art. 27, I, parágrafo

único, e IV, da Lei Federal n.º 8.625/93; 

RECOMENDA-SE ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Patis:

-  adotar medidas tendentes  à  revogação da Lei n.º 248/2013,
por força dos arts. 7º, inciso IV; 37, caput e incisos II e IX; 203 e
204, todos da Constituição Federal, e aos artigos 13, 21, § 1º; 22;
165, § 1º; e 166, inciso VI, todos da Constituição do Estado de
Minas Gerais. 

Em  obediência  ao  inciso  IV,  parágrafo  único,  do  art.  27,  da  Lei

Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, estipula-se o prazo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento desta, para que Vossa Excelência adote as medidas

sugeridas, em sendo esse o entendimento, nos termos da disposição anterior.
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Na ocasião, também nos termos do disposto no inciso IV, parágrafo

único, do art. 27, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, requisita-se a

Vossa Excelência:

a) divulgação adequada da presente recomendação;

b) informações por escrito,  no prazo de 10 (dez)  dias,  contados a

partir  do  vencimento  do  prazo  de  30  (quarenta)  dias  acima

fixado,  sobre  o  posicionamento  jurídico da  municipalidade

acerca  da  recomendação,  que  busca,  de  forma  consensual,  o

exercício democrático do autocontrole de constitucionalidade e o

consequente aperfeiçoamento legislativo.

                 

         Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2016.

MARCOS PEREIRA ANJO COUTINHO
Promotor de Justiça

ASSESSOR ESPECIAL DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
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